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• O Vereador que subscreve, em conformidade com o inciso III do artigo 136 do Regimento

Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja inserido em ata, VOTO DE LOUVOR ao

Padre Francisco Javier DeI Valle Paredes pela sua nomeação pelo Papa Bento XVI na função de

Bispo Diocesano de Campo Mourão.

Padre Javier foi nomeado bispo no dia 24 de dezembro, véspera de Natal, pouco depois das

9 horas (horário de Brasília) no Vaticano, pelo Papa Bento XVI. Paredes já estava atuando como

administrador diocesano desde o início de 2008, quando o então bispo Dom Mauro deixou

Campo Mourão para assumir a Arquidiocese de Cascavel.

A notícia foi divulgada aos padres da região em uma reunião no Centro Diocesano de

Pastoral Dom Eliseu Simões Mendes, no Lar Paraná. Na ocasião, o padre Javier fez as leituras das

cartas de convite, resposta e aceitação.

Dom Javier é o quarto bispo diocesano de Campo Mourão. Já exerceram as funções os

bispos Dom Eliseu Simões Mendes, Dom Virgilio de Pauli e Dom Mauro Aparecido dos Santos.

PLENÁRIO ''VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO",

em 6 de janeiro de 2009.
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DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 136 - Serão verbais e dependerão de deliberação do Plenário os requerimentos
que solicitem:

I - prorrogação da sessão de acordo com o § 2°, do artigo 79, deste
Regimento;

11 - encerramento e dispensa de discussão;

111 ~e€li€le €le vistas €le ~FeGeSSeem ~allta; (suprimido pela Resolução n°
023/99).

111 - inserção de documento em ata, bem como de voto de louvor, regozijo ou
congratulações por ato ou acontecimento de alta significação, que será
encaminhado por expediente subscrito pelo Presidente ao homenageado, com
citação do nome do autor e a justificativa do Requerimento; (alterado pela
Resolução n° 002/2007).



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
003/97 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Dion lei Valério Da Silva
DAL
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°(1)Requerimento
( ) Outros

___ -----.:/2009
12009

-~O~~;::-:;Z;~/2009
____ /2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n?

___ ./2009
___ 12009
__ -.:12009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Z!.) 101 /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter F
AssessorJur

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

'IIY~"""a Silva
B/PR 29.391


